
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AF SO 

-Estado da Bahia- 

PROJETO DE LEI N° 	49 / 2022 

Dispõe sobre a denominação de 
rua localizada no bairro Pedra 
Comprida para Rua Tereza Faltosa 
de Sá e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, 
aprova: 

Art.1°- Fica oficialmente denominada de Rua Tereza Feitosa de Sá, a rua 
localizada por trás do Motel Chamegos, no bairro da Pedra CompriC:. 

Parágrafo Único - O nome da rua a que se refere o art. 1 desta lei terá grande 
acolhida por todos os moradores daquele bairro. 

Art.2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2022 

n o 	ia o di 
ador 

Alexandro Fabiano da Silva 

-Vereador- 
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Justificativa 

Projeto de Lei n° 	 /2022 

Senhores Vereadores, o presente Projeto de Lei busca homenagear a saudosa 

Tereza Feitosa de Sá, pelo seu trabalho de luta e preservação na zona rural, 

com grande parcela de contribuição para o desenvolvimento do bairro Pedra 

Comprida. Essa solicitação conta com enorme acolhida dos moradores daquela 

localidade, buscando homenagear essa senhora que sempre lutou pelo seu 

bairro. Vale salientar também a necessidade de identificação das ruas, visto que 

os moradores enfrentam dificuldades relacionadas à entrega de 

correspondências ou notificações dos mais variados órgãos. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2022 

Alexandro Fabiano da Silva 

Vereador 
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Abaixo-assinado Nomeação de rua com o nome Tereza Feitosa de Sá 

Para: Camara Municipal de Paulo Afonso - BA 

Ao Escalenfissimo Senho' Seicode! ta} Alexandra Fabiano da Silva do Munidos° de Paulo Morno-BA 

Os cidadãos Abed-o-assinadas Oras/leoOs residentes e domadadus da cidade do Paulo Afonso e 
regam, goram= de Vossa Excelência quê 'aduam o Nome da Sra Tereza Faltosa de SB em urna 
das tuas do SI Pedra Comprida a hm de homenagem essa Senhos a que tanto lutou e preservou 
essa ?una lutai 

Na certeza de lermos nosso pleito atentado encanunhamus este documento assinados por lodos os 
cadadAoS a serem protocolada, em seu CaNalete 

Paulo Afonso, OS de Outubro de 2 
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Abaixo-assinado Nomeação de rua com o nome Tereza Faltosa de Sá 

Para: tâmara Municipal de Paulo Afonso - BA 

As Excelenlissimo Senhor vereador lar Alexardro Paisano da Silva do Municias, de Paulo At nso-BA 

Os cidadãos abaixo-assinados brasileiros, resdentes e donecikados da cidade de Paulo Afonso e 
regia°, serrotam de Vossa Excelência que incluam o Nome da Sra Tereza Fragosa de Se em unta 
das ruas do SI Pedra COMPIlda a um de homenagear essa Senhora que tanto lutou e preservou 
Casa Mn furai. 

Na certeza de termos nosso pleito atendias, entaIntehanIOS este dOCtitnent0 assinados por todos os 
cidadãos, a serem protocoladas em seu Gabinete. 

Paulo Afonso, 05 de Outubro de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia — 
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Outras ocorrências sobre a matéria: 

Remetido ao Prefeito para sanção em 	  
Sancionado em 	 Consti:uído na Lei No 	  
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